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Conforme Lei Municipal nº 122, de 20 de fevereiro de 2017 
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DECRETO MUNICIPAL……..…..….…………...……01 

 
 
 

DECRETO Nº 005/2025, de 29 de julho 2025. 
 

“Dispõe sobre a convocação para a 10ª 

Conferência Municipal de Assistência 

Social do Município de Luís Domingues 

Estado do Maranhão e da outras 

providências.”, 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO no uso de 

suas atribuições legais, em conjunto com a Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social, e 

considerando a necessidade de avaliar, propor e 

fortalecer diretrizes para a implementação da Política 

de Assistência Social no Município. 

CONSIDERANDO: A Resolução do Conselho 

Municipal de Assistência Social do Município de Luís 

Domingues, Estado Maranhão nº 001/2025, de 24 de 

julho de 2025, que convoca a 10ª Conferência 

Municipal de Assistência Social, com o tema “20 anos 

do SUAS: construção, proteção social e resistência”; 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 10ª Conferência Municipal 

de Assistência Social, a ser realizada no dia 12 de 

agosto de 2025, no SINDICATO DOS 

PROFESSORES, com o tema central “20 anos do 

SUAS: construção, proteção social e resistência”, 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

 

Luis Domngues/MA, 29 de julho de 2025. 

 
_____________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 
Prefeito de Luís Domingues 
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